
M. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 
CÓPIA 

L " I Nf 608 

de 21 de maio do 1.964. 

"aateriza "Criarão do ;orvir:o ,unicipal de "ducaçIe 

Pablioa e cor rm ouras prcvde.acias". 

0 Povo do "maielpie de Seata Rita ia 	rueaf, por seus repre- 

seataates decretou e em, em sou nome, sanciono a seTuinte 1.1:- 

Art. 12  - Fies • Poder "xoeutive Mmaícipal autorizado a 

*riu. • •rgoaizar • serviço de "ducanIe rablisa do ;Mnic{plo, pa-

ra frientaçie do eastao primário es zorr=o rurais, sem p-fejlaze de 

assinatura de offic4ntos de que trata e decrete estadual a9  2.545, 

de 5 de dezembro de 1.947. 

Art. 22  - O Servio de "ducen"ão :11ollea do usiefpie geral su-

peristeadido pelo Chefe de ":cecutivo • poeirá ser assistido • • - 

rieatads pelo "atado, através du serviço de inspeeçlo e orisata - 

ç7lo da Sesretaria do ''Acese:áis e Cultura, .;)cr for,?,* de legíslan"ge/ 

prípria ou sonvaloa. 

Art. 39  - i Chefia is jerviço de ""dusa4ie 	do :u.11.c.f. 

pie sor exercida por um servidor municipal, de prn,fer",Annia pra 

fassor, designado pele Prefeito, aos dizmite aos seus vencimentos 

~~vastageas e ama gratificação mensal de Cr$6.500,0C ( sol,. mil - 

e .4.uiuheates erazeires). 

árt, 42  - O Poder rmileative expedirá, dentre de 90 dias, a - 

eoatar da publisaçle desta lei, • regulamente do Servine de riu-

ean7ie do Vunimfpio. 

árt. 5° - s despesas s. • pagamento da gratificaniie a que/ 

ise refere O art. 32, lesta lei, far-se-á, no corr'sate exercício, 

a conta de crlito especial, que fica autorizado at; • limite de 

Cr165.000,00 ( sesseata e cinco mil oruzelroo). 

art. Ce L evoiradas es disposinZes Wt contrário, entrar esta1  

lei em vigor na data de sua publicac, prev,.leceadc seus efel_ -

tos a partir de 1Q de marno lo corrente exerc{cio. 

ande, portaato a tolos 	• neGhocimento o oirstecwac des- 

ta 	pert,álcer, .12e a cumpram e fana cumprir t3o inteiraarate 

CGMO agia sr ccAte.- 



M , 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  
CÓPIA 

II 

Regtet me *publique-me.- 

Prefeitura 	ieipal dm %Rata Rita do Ululem% 21 de maio de 

1.964. 

( nrtiais freeípie da Costa ) 

Prefeito i4aaleipa1 

(Miais Angriee Jeaqueira ) 

Diretor Departamento de ddnialetraçie. 
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